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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 26 1010 28
2ª 33 713 19
3ª 61 1325 36
4ª 42 417 11
5ª 48 119 3
6ª 38 115 3

Total 248 36

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 00 01
Açores 1 3 11 34 131,8
Madeira 1 3 01 08
Geral 248 35100 9717 141,8

Total 255 36

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 235 3495 94C60

Análises Químico-Biológicas (Port. 9 3 11 3A52

Biotecnologia (VC) 2 01 0A03

Ciências e Tecnologias (DL 74/2004 1 10 3060

Dança - Formação de bailarinos 1 00 0847

Agrupamento 1 / geral 1 00 0810

Recorrente - Ciências e Tecnologias 1 00 0C80

Eletrónica e Telecomunicações (VC) 1 00 0A09

Animação Sociodesportiva (VC) 1 00 0A05

Química, Ambiente e Qualidade (VC 1 00 0A01

Química Industrial e Ambiental (Port 1 00 0678

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 181 3373 92
Braga 20 08 0
Aveiro 15 06 0
Viana do Castelo 8 13 3
Vila Real 6 02 0
Viseu 4 02 0
R. A. Madeira 3 01 0
R. A. Açores 3 11 3
Bragança 2 11 3
Setúbal 1 00 0
Santarém 1 00 0
Lisboa 1 00 0
Leiria 1 00 0
Guarda 1 00 0
Faro 1 00 0

Total 248 36MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 150,6
Prova de ingresso 132,1
Média do 12º ano 168,9
Média do 10º/11º ano 168,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 107 1843 50
Femin. 141 1857 50

Total 248 36

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 4
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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